
FUNQAÇAO
PARA A CONSERVAÇÃO
É A PRoDUÇÃo
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Assunto: Dispõe sobre o Sislemo de Cobronço de lngresso. Serviços
dependênciqs e equipomentos inslolqdos nos Unidodes odministrodos
Florestot.

e uiilizqçdo de
peto- Fundàçõo

f

O Direlor Executivo dci FondoçÕo poro o ConserrloçÕo e o ProduçÕo Florestol do Estodo
de SÕo Poulo, no uso de suos otribuições legois; ': ' 

', '.

Considerondo o Lei Federol n9 9.985/00, que instituiu o Sistemo Nocionol de Unidodes de
t:Conservoçôo do Noturezo - SNUC e estobeleceu critérios e normos poro o crioçÕo,

implqnioÇooegestoodosunidodesdeconservcÍçÕo;

Considerondo os objetivos de crioçÕo dos Porques Estoduois Poulistos, estobelecidos pelo
Decreto n" 25.341/86;

Considerondo o:Decreto Estoduol no.. 5l .453/06, o ResolUçÕo SMA 16/07 e o Decreto
.Estqduol np 54.079 /09, que dispÕem sobre o Sistemo Estoduol de Florestos - SIEFLOR ;

Considerondo o Resoluçõo SMA ,59/08, que., rqgulomento os procedimenios
odministrotivos de gestÕo e fiscolizoçõo do-uso público nos Unidodes'de ConservoçÕo de
proteçÕo integrol do Sistemo Estoduol de Florestos do Estodo de SÕo Poulo,
especlficomqnte o ortigo 22:

Considerondo o necessidode de compotibilizor o visiioçÕo púbiico com o seguronço dos
visitontes e o proteçÕo do potrimônio do Unidode de Conservoçôo. por meio do
melhorio, monutençdo 

" conservoÇÕo dos eouipomentos destinoOos os otividodes de

.iConsiderondo o disposto no Artigo 25'do Portorio Normotivo F.F. n" 089/2009 e o
necessidqde de incluir o PE llho do Cordoso e FE Édmu,ndo Novorro de Androde como

RESOIVE: :

Artigo lo - Esto Poriorio estobelece procedimentos e volores poro ingressos, serviÇos -e

utilizoçÕo dos dependêncios e equipomentos instqlodos nos Unidodes odministrodos
pelo FundoçÕo, sem o escopo de lucro, poro fins de contribuir no monutençõo e
conservoÇÕo dos Unidodes, confórme onexo l. ,

§ lo - Ao visitonte seró permitido o ocesso às infro-estruturos
lntensivo dos Unidodes constontes do onexo t, ossim definido
indicodo pelo suo odministroçÕo.

existentes no,Zono dq Uso

em seu Plono de Monejo e
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:

§ 2o - Os visitontes e usqório-s deverõo ser informodos sobre o volor ombientol do oreo_. dos
riscos à visitoçÕo e peimonênciô inerentes, os n'ormos de conduto consciente. êm óreos
proiegidos, bem como, devem conhecer, ontes de ingressorem nestos óreos, os regros e
regutomenTos oe codo Unidqde, cujo desobediêncio poderó implicor no

descontiíuidode de suo visito/estodo ou oplicoçÕo de multo, conforrne ortigo J 8. ,:.

DOS INGRESSOS

Arfigo 2o. - Fico estobelecido o volor' de R$ 5,00 poro
odÃinistrodoi pelo FundoçÕo com direito oo ocesso os

estobelecidos no Artigo 4o do ResoluçÔo §MA 59/OB, conforme

§ 1r - Os volores poro os demois serviços estõo opresentodos nô iobelo do onexo lV'

§ 2o - As Unidodes odmlnistr:o'dos.pelo FundoçÕo poderõo propÔr o Diretorio Executivo
iotoies diferenciodos po1'o lotrotivos com especificidodes qmbientois e que estejom-
opontodos nqs Plonos:,de Gest§o, conforme copuf deste ortigo, otrovés de Portorio

Normotivo

Artigo 3o - A çntrodo, e.o p-ermoh.êncio de visitontes no óreo dos Unidodes so p-oderÕo

ocotrer,,medionte o'opreíenioçÕo do-ingresso individuol'oo ogente de çontrole de
visitoçÕo; que tombém identificoro os cosos de isençÕo. i .

Artigo 4 o'- Os,ingressos.serÕo disponibilizodosparo verldo oo pÚblico nos dependêncios
do Administroçõo dos Unidodes. ..i,1

Arfigo 5 o - A Administrqçoo dos Unidodes, de comum ocordo com q Direiorio Exêcutivo

do Fundoçõo pOQeró indicoi outros locois poro o vendq'dos ingressos.
l". i''

,§ 1o - Os ingressos serÕo qr.nitidos [rêlo
o numeroçôo sequenciol.

FundoçÕo e deverÕo conter o timbre insiitucionole

Secretorio de
ê-rn ôoroter
com o volot:

,]

o ingresso nos Unidodes
óreos cÍe uso intensivo

onexo l.

. (Íi!t ü1

l

§.2' - Os remqnescentes-dos ingressos confeccionodoi onteri'ormente pelo
Éstodo do Meio Ambiente/lnstituio Floiestol deverõo ser utilizodos,
excepcioRol, ote seu ú.ltimo número de série, sendo esses identificodos
otuolizodo e o nome do FundcjÇÕo otr.ovés de cqrimbo em todos'suos vios.

t

§ 3" A utilizoçÕo dos iógressos remonescentçs devero ser comprovodo por documento
eloborodo pelo odministrodor dos Unidodes, indicondo o numeroçÕo dos ingressos

existentes no doto de início de vigêncio desto Portorio Normotivo ',

§ 4o - ConSider.ondo o eiistênc.io'de gronde volume de ingressos disponÍveis no PE Tur:ís{ico . 
.

ão Alto Ribeiro - PETAR, fico outãrizodo, em coróter excepcionol, o utilizoçÕo dos ,+

ingressos rernonescentes poro serem redirecionodos poro Unidodes que dele
necêssitorem.,,.,:

. § 5o.-- Os'eosós de isençõo, desconto g ve'rculos Íec

*4,*S.*oootr.
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Artigo 6o - A Administroçõo dos Unidodes deve efetuor
ingressos, informondo semonolmente sobre o quontidode
bilhetes existentes, conforme onexo ll.

Porógrofo único - A AdministroçÕo'dos Unidodes,efefuoro ,o contro'le dos isençÕes
concedidoi e mensolmente encominhoró reldtório à DireÍorio Administrotivo e
Finonceiro. otroves do Gerêncio e Diretorio Responsóvel, conforme onexo lll.

ATtigo 7o - A verldo de ingressos oniecipodos seio reolizodo com no moximo'O2 (sete) dios
de qntecedêncio.

l

o gestôo e o controle dos
e numeroçõo disponível dos

ry,.",p..

l) os menores dê oito e os moiores de sessento-onos; -

ll) os portodores de deficiêncio ou com mobilidode reduzido; '

lll) os 'pesquisodorês científicos e suos eQuipes lue estiverem reolizondo pesquisos e
estudos oprovodos e oulorizodos peloDiretorio Responsovel do Unidode;

,r
lV) os técnicos e especiolistos, quondo convidodós pelo Direiorio Responsável do

V) os grupos que estiverem reolizondo' trobolhos. de exp[oroçÕg e levontomentos,
dãvidoáente oprovodos e oútorizoios pelo Direiorio Responsóvel,do Fundoçoo;

Vl) os escolos publicos de primeiro e segundo grous em visilo com finolidode educotivo,
com,previo outorizoçÕo do responsóvel pelo-Un {o!e; . 

'

Vll) os guios'de turismo, monitores ombientois e conduioies de visitontes devidomente
codostt'odos no'Unidode. duronte'o execuç'Õo'do otividode com os visitontes;].
Vlll) os prestodores de serviço em otuoçÕo no Unidode;

lX) fr.equentodores rotineiros e morodores de entorno, medionte opresentoÇÕo de
comprovonte de ,.tioán.ià , e/ou."JÃir" orioriráJo p"i" ,átpànsovel do unidode;

,

X) os Membros do Conselho Conspltivo do,Unidode, e;.
| \'

Xt) 1o1 cosos eixcepcionois, devidomente outqrizqdos pelo Diretorio Responsóvel do
Unidode;

Artigo ?o - Quo.ndo, nÕo estlverom o serviço, os funcionorios do Sistemo Estoduol de Meio
Ambiente e Sêus fornilioies,'pogorÕo froçÕo do volor icos, çonforme onexo lV.

Artigo 8o - Ficorôo isenios de pogo,úento pelo ingçsso:

_CEPO
2 - e-mail: ff lore5tal @ fflore§tal.sp.gov.br

[al.sp.gov.br



I

Artigo' lb -'n Unidode poderó odotor o obrigotoriedode do,ocomponhomento de
'monitores ombientols em cosos .e situoçÕes específicos de gestÕo poro gorontir o.
'integridodg do potrimônio.nofurol e socioculturol do mesmo, o bem.estor_e o seguronço
dos visiiontês e dos comunido.des residentes ou poro visitoçõo em ombientes., que'

necessitom de proteçÕo especiol.

§ 1o - Quondo houver o obrigotoriedode do ocomponhomento de monltores gmbienlois,
ásto númo deve estor conti.cío nos Pionos de GestÕo dq Unidode, considerondo critérios

-j

§ 2" - Nos'cosos estobelecidos no coput'deste oriigo, o voÍor poro o prestoçÕo dos

serviços de moniiorio ornQieniol, quondo houver, e o' Unidodê'nÕo dispu§er.de serviço
p1óprio de monitorio, sero trotodo diretomenle com o'monitor ombientol que esiiver
codostrodo no Unidode, nÕo sendo consiituído nenhum vínculo enire o Poder PÚblico e

os prestodores de serviços.

DA HOSPEDAGEM,"ATO-JAMENTO E CAMPING ',, . '

Artigo 11 . Os serviços de hospedogens, olojomen.tos e comping nos dependêncios e
óreos odministrodos por esto Fundoçôq, ficoln cpndicÍonodos. oo sêu respectivo
pogomenlo, nos condiçÕes disciplinodos neslo'Portorio Normotivo, solvo',os exceçÕes
que especifico.

Por(grofo únicp - Ficom isentos os pesquisodores científicôs, do Sistemo Estoduol de Meio
Ambiente, e. Suos equipes que estjverçm reolizondo pesquisos e estudos oprovodos e
o:ufoiizodo.s pelo Diretorio ResponsoVel do Uçridode.

-:.- -.Artigo 12 - A entrodq e o permonênc*io nos hospedorios, ctlojomentos e comping, nos

Unidodes especificodos no onexo l, so poderõo ocorrer medionie o outorizoçÕo de.
utilizoçõo dos dependêncios.,pelo responsóvel do Unidode e oo pogomento do volor
correspondente, especificodo no onexo lV.
I

Porógrofo único - O responsóvel pelo Unidode devero definir os procedimentos poro o
centrole efetivo do dis-ponibilizoçÕo,e utilizoçÕo dos dependêncios e óreos, destinodqs o
hospedogem, olojomento e comping. Estes controles serÕo objeto de opresentoçÕo oos

orgoos de lrscolrzoçoo.

FUNDAÇÃO
PABA 'A- CONSERVAÇ-AO
E A PROD.UÇAO
FLORESTAL
Do ESTADo oE sÃo pnuLo

Artigo 13 - As reseruos deveroo ser
segundo o sexto-feiro no horório de
i0 (dez),dios útels, especificondo:

l) nome dovisitonte;
ll) objetivo do visito;

\ .. i. j

feitos nqs Sêdes AdminisÍrotivos dos Unidodes, de
expedienternormol, com ontecedêncio mínimo de

lV) doto e horq previstos poro enÍrodo,(lnício). e;
V) doto e'horo previstos poro-sciído do Alojomento

ãd Paulo - SP :
eoigi*{oesaoom
ISAO PAULOPABX (011) 2997=5000 = Fax ramal: 242- e-m;ail:fflorestal

www.ff lorestal.sp. gov.br

frr oL
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Quondo" o visitoçÕo ocorrer em grupo:

I) corocterizoçÕo;
ll) listo dos componentes;
lll) identificoçÕo do coordenodor ou responsóvel, e;
lV) trobolho o ser reolizodo.

1-
Artigo l4 Os interessodos -deverÕo efetucir o pogomenlo do seguinte formo: 5070

referente o reservo. ote tr'ês dios úteis opos o, confirmoçõo do vqgo, e os 50% restontes no
oto do chegodo e início do estodo, ou no sede odr.ninistrotivo do Unidode.

§ le - O deposito boncorio devero ser efetuodo no Bonco Nosso Coixq S/A em nome do
FundoçÕo Floresiol. ogêncio n" 1354-4 - Horto Florestol, conto corrente no'13-lOO.OOl-4
otroves de deposlto idqntificodo, mencionondo sempre o seguinte referêncio: OB no

8888, o nome do deposifqnle, reservo de hospedogem e o nome do Unidode, cievencio
o comprovonte do deposiio boncório ser encominhodo por fox poro o no I 1-2997.5073 e
o)pqeseniodo no momento do entrodo no Unidode,

§ 2" No coso de concelomento do reservo, seró devolvido somente 5OT. (cinqüento por
cento) do volor depositodo, e no coso de interrupÇÕo do -estodo moiivodo pelo
interessodo, nõo hovero devoluçÕo de quolquer volor.

Arligo 15 - P<rrq todos os serviços d,e hpqOedogem'e corppinE serÕo emiiidos recibos com
o diÀcr:iminoçôo dos serviços, per:íodo de utilizoçõo,'volor unitorio e volor totol, olem dos
dodos do usuório

§ tt : A Administroçôo dessos Unidodes devero sõlicítor oo §etor de Almoxorifodo os i

Íolões de recibos necessorios oo otendimento o demondo de codo unidode.

§ 2" - Os recibos serÕo emitidos em nome do FundoçÕo e deverôo conier o timbre
institucionol e obedecerem o numeroçÕo sequenàiot Oi§pqnibilizode. :

Artigo 16 - A AQministroçÕo dessos Unidodes deVe efetuor
recibos, informondo semonolmente ,sobre o quontidodg e
recibos existentes, conforme onexo ll.

o gestÕo e o controle dos
ngmer:ôçÕo disponivel, dos

DO USO DAS DEPENDÊNCIA§ E EQUIPAIúENTOS

-Artigo 17 - O uso dos dependêncios e de equipomentos instolodos nos Unidodes, tois
- como Çuodros de esportes, óreos poro p'iqueniques, solos poro polestros e confer:êncios,

entre oufros; serg cobrodo'confoime onexo lV, observondo, quondo.couber,
desconios'e os Ísençbqs"previstos nesto Portoriq Normotivo. r

í\,,)
Úa Oo Horto, 931 - Horto Florestal - CEP OZ}TT-O
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Artigo 18 - Os dohos cousodos oo potrimônio existenie nos Unidodes implicorÔo em
,rlío proporcionol oo dono, e deverÕo ser informodos o Diretorio Responsóvel otrov.és

de relotorio eloborodo pelo Responsovel do Unidode contendo detolhes do ocorrêncio,
e dos'medidos e providêncios odotodos.

Porógrofo único - A AdrninistroçÕo do Unidode tem outônomio poro, o seu critério,
concelsr o visito de ,usuóri§'eue tenhom ,descumprido o regulomento e cujo
comportomento_sejo inconve'niente oos demois usuórios ou oo potrimÔnio do Unidode.
DA.ARRECADAÇAO ,

'i

Ariigo I9 - As receiios gerodos nos Unidodes o que se refere esto Portorio Normotivo,'
deverÕo seif,epositodos impreterivelmente todo semono no Bonco Nosso Coixo§/A em.
noúe do FundqçÕo Florestol, ogêncio no 1354-4.- Horto FlorestoLconto corrente nor'l3-
lOO.00l-4 otrovés de deposito identificodo, mencionondo sempre o seguinle referêncio:
OB no 7777 e o nome do Unidode de Conservoçõo deposilonte e, o CNPJ do FundoçÕo
Florestol no 56.825.1 l0/OO0l-47, devendo o comprovqnte do deposito boncorio,
ocomponhodo do onexo Il - Relotorio de Tronsferêncio de Rdceitos - lngressos /
Hospedogem / Comping, serem encominhodos poro o Setor de Receitos do FundoçÕo,
otrovés Oo fox n" ll-2997.5073 ou e-moil: ccorreo@fflorestol.sp.gov.br e posteriormente-
envrodos os ongrnors.",.

§ 1" - Codo Unidode definiro o seu melhor dio de deposito no semono e devero respeitor
gbrigotoriomente o mesmo dio poro o5 demois depositos semlnois; 

I 
,

§ 2" - Quondo o orrecodoçÕo de recursos otingir volume significotivo, o critério do
. responsóvel. do Unidode, deveró ser providenciodo o respectivo deposito em conto
corrente conforme coput deste,ortigo, reolizondo noquele per:íodo mois'de urn deposito
se,monol.

!.

§'3' - O nôo cum,primento do. deposito, nos' termos do. capat deste or:tigo; devero
ãfetuodo no dio útil sgguinie devidomente justificodo pot escrito. , '

DAS INFRAÇÕES

Arligo 20 - Os recursos
estobelecido no ortigo 35
25% desto receito devero

DO REAJUSTE DE VALORES

Artigo,2l - ôs volores dos iríg.r"es§os, bem como do hospedogem, olojomgryto, co,mping e
demois serviÇos previstos neslo portorio serão reojustodos .onuolmente, com bose no
vorioçÕo do |PC.F|PE. ficondo o'-critério.do. Diretor Executivo do FundoçÕo -o
orredondomento dos volores.

PorógÍofo'único - Os volores o qüe se referem o porogrofo onlerior poderôo
em rozÕo de normos supervenientes, editodos pelo FundoçÕo.

orreccidodos dêverôo ser oplicodos
do Lei Federol n" 9.985/00, ou sejo, ote

.:

de ocordo com o
50% e nÕo menos que

ser olierodos,,

o-- SP»do Horro, e31 - Horto ,,","À1 
"=, 
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DAS DTSPOSTÇÕES GERATS

,

Artigo 22 Cosos imprevistos e/ou.' emergenciois poderÕo ser resolvidos. Pu!"
AdministroçÕo dos Unidodes, que os comunicor'ó, de-imedioto, o Gerêncio e Diretorio

Responsóveis.

Artigo 23 - Ficom montidos os procedimentos estobelecidos nos Fortorios Normotivos

.FFIDE/OZ312OO1, FtlDElO'l12OOS que trotom' dg ieceito de ingressos nos Porques

Estoduois: lntervoles - PEI e llho Anchieto - PEIA.

Artigo 24 - Ficom montidos os procedimenios estobelecidos nos serviços de hospedogef
do Porque Estoduol lntervoles - PEl.

Artigo 25 - As,Unidodes com potenciol-de geroçÕo de reÇeiio de que troto esto Portorio

NorÃotivo; que oindo noo.constorem do onexo l, devem submeter à Diretorio Executivo,

otrovés do Diretorio Responsóvel. proposto poro suo inclusoo.

Ariigo 26 - Esto Poriorio Normotivo entroro
ossinoturo, revogondo o Portorio Normoiivo
disposições e,m contrórrio.

ern vigor em 5 (cinco) dios do dsto de suo

F.F. n',089 /2009 de 19/0612009 e revogodo os

Sôo Poulo, 30 de Outubro de 2009.

Rua do Horto, 931 - Horto Florestal - CEP 02377-O0A - São Paulo - SP
PABX (01 1) 2997-5000 - Fax ramal:-242 - e-rnail: fflorestal@fflorestal.sp.gov.br
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ANEXO.I

VALOR E UNIDADES GERADORÂS DE RECEITA çOM INGRESSOS

MUNICIPII)
VALOR DO ÍNGRESSO POR

GCA - Metropolitana
PE Cantareirâ Sáo Paulo

«ice - vale,do Ribéira'.
PETAR Apiai R$ '' 5,00

P'- ,arlos Botelho São Miguel Arcanjo R$ 5,00

PE Caverna do Diabo, Eldorado R$ 5,00

PE Ilha do Cardoso Cananéia R$ ' 5,00

GCA - SêÍr-â.,do'Mar

PE Campos do Jordão Campos do Jordáo Rb 5,00

Núcleo Caraguatatuba - PESM Cara§uatatuba
GCA - Interior
PE Morro do Diabo Teodoro Sampaio R$ 5,00

VALOR E I'NIDADES GERADORAS DE HOSPEDAGEM E CAMPII§G

.MUNICÍPIO.,,: .1. :..

:VALOR,PA, 
.

,HO PEDAG.EM

GcA . Velê, do'Rib-a-it'C.

I. AR ApiaÍ Rs 1.5,00 R$ ' : 7,OO

PE Carlos Botelho São Miguel Arcanjo R$

Ptr Ilha do Cardoso Cananéia Rs 15,00 RS

PE Caverna do Diabo Eldorado R$ , 15,00 R$

EEc Juréia-Itatin§ Peruíbe e Iguape R$ 15,00 RS

PE Itinguçu Peruíbe R$ 1á,oo R$

GCA -'Semá.dô Màt
PE Campos do Jordáo Campos do Jordáo R$ . 1s,oo R$

Núcleo Cunha - PESM Cunha R$ 15,00 R$

Núcleo Santà Vireínia -. PESM São Luis de Paraitingâ.' R$ 1s,00 R$

Núcleo Picinguaba - PFSM Ubatuba Rs 1s,oo R$

GCA - InterioÍ
PE Morro do Diabo Teodoro Sampaio R$ , 15,00 R$

EEc Caetetus Gâ1ia RS

FE Edmundo Navarro de Andrade Rio Claro R$ 1s,00 R$

,;f;o r^\

^ ,rdffii)T, a\
t!
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FUNDAÇÃO
PARA A CONSERVAÇ-AO
E A FRODUÇAO
F L O R E S TA L
DO'ESTADO DE SÁO PAULO

FUNDAçÃO FLORESTAL . UNIDADE

. ANEXO il - RELAToRIo ôe rnalrsrenÊNcrA DE REcErrAs

SEMANADE ,-l-l----- a

Obs,: lnformamos que encontram-se em nosso poder os recibos de nos xxx a xxx, em branco.

RESUMO GERAL

TOÍAL EM CHEQUES

TOTAL EM DINHEIRO

TOTAL GERAL DEPOSITADO

Responsável pela Unidade:

Assinaturâ:

N.--"\) t \Xi/ La- -F (L)
($"Á.ro",o oo [ua do Horto, 931 - Horto Florestal - CEP 02g77-OOO - São Paulo - §E /

úÉroÃüBÊÀtiÉ pnBX (011) 2997-5000 - Fax ramal:242- e-mail:fflorestal@fftorestai.sp.gov.br
@iÉrcmMrc*
SÃO PAULO

Data No dos lngrêsôos Ouantidade Discriminação Preço Unitário Valor Total

Visitantes

'Visitantes

Visitantes

Visitantes

Visitanles

Visitãntes

i

TOTAL ARRECADÂDO

Obs.: lnformamos que encontram-se em flosso podêr os ingressos de nos xxx a xxx, para venda Íutura.

Data Recibo no

Discriminação
Valor Total

Hospêdagem Camping Outros ServiÇos

TO,TAL ARRECADAOO

RELAÇ.AO DOS CHEQ.UES

NO BANCO NO CONTA NO CHEQUE. VALOR

TOTAL EM CHEOUES

wwwff lorestal.sp. gov,br



FUNonçÃo
PARA A coNsERvaÇ-Ão
E A PRODUÇrA...O
F L O R E S TA L.
Do ESTADo oe sÃo peulo

Data No do§ lngressos Quantidade Discriminação da Classe Valor Unitário Va.lor Total

TOTAL DE |SENÇÕES CONCEDTDAS

Responsável pela Unidade:

Gerente Responsáve!

Assinalúra:

. Assinatuía

Diretor R.esponsável

Assinatura:

,\
Obs:: O valor únitário e total constantes nestà a'nexo, serão utiliza'dos apenas para identificação do vâ[or
isenções conqedidas.

r-)r-\ \ ítr;

&6".Ço",ooo Era do Horto, 931 - Horto Fldrestal - CEP 02377-@{
úÀônffiÉNiÉ pnBX (01 1) 2997-s000 - Fax ramat: 242 - e-mail: fflorestai

ulo - SP m4:mmmamDG
SAO PAULO
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tuNonçÃô
FARA A CONSERVAÇAO.
E A PRoDUÇÃO.
F L O R E S TA L
Do 

:srlqo 
DE sÃo PAULo

TABELA DE PREÇOS

AN EXO,IV

DE TNGRESSOS, SERVIÇOS

.-.

e unu74çÃo oe EQUIPAMENToS

r-r-Otê§OtlOS

lngresso (p/ pessoo)

!ngr:esso --corro I

lngresso - onibus de turismo

Pernoite (.p,/ pessoo) ' -

Solos poro poles,tros, conferêncios e cursos l. : : .. ..: :. :

Quodros de esportel/compos de fulebol 
::

Ar:eos poro piqueniqu-es,poro fattót, ,, .::,

. de 2l,o 50
': de51 ol00

de lOl o 2OO
': : '' " "':"" " ': '

Funcionórios do Sistemo Estoduol de Meio
Ambiente e seus fomiliores

. Pernoitê
Dernois serviços

Vqlores (R§) '

(ônUrvv, ... ,:. .. ,. ...1 .:. . . ) ..

3,00 (Por dio)

5,00 {Por dio) 
1

.._...::: .. 1.....:.: -i ,.

l0rQ0 (Pqr dio)
:|. ... . t(n^I U, \.,,V

' 10.00
. l.' 10Q,00 (2 horos)

, i0.00 (2 horos)

IO,OO (3 horos)

' 20,00
'40,00

I OO.O0

200.00

.\ I I o,oo
50% dos volores estobelecidos

-*,"...--, ..^-:-r--*,5i,::- -:1. --:*-- 
. 

----- a -

50% dos volores estobelecidos poro
: , lngressos -

EsJudontes legolmenie identificodos'

].:

^ t- \
\\ Í- \

- r ) Ít I
(l ri à'/ Nr )

= 
.Rua oo Horto, 931 - Horto Florestal - cEP o2gzl-ooo- São Paulo\í

PABX (01 1) 2997-5000 - Fax ramal:242 = e-rnail: fÍlorestal@fflorestal.sp.gov.br
www.ÍÍlorestal.sp. gov. br
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